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DESPACHO

Vistos etc.

O art. 46-A do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 

estabelece que cabe à Comissão Gestora de Precedentes o desenvolvimento de 

trabalho de inteligência, a fim de identificar matérias com "potencial de 

repetitividade ou com relevante questão de direito, de grande repercussão 

social, aptas a serem submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, sob a 

sistemática dos recursos repetitivos” (inciso IV), inclusive no 

acompanhamento de processos com essa característica antes mesmo da sua 

distribuição aos ministros.

Uma das estratégias desse trabalho consiste na identificação de questões 

jurídicas já pacificadas pela jurisprudência do STJ que, no entanto, por 

diversas razões, ainda ensejam a interposição de recursos especiais ou agravos 

em recursos especiais para este Tribunal.

Para subsidiar essa atividade, a Secretaria de Jurisprudência realiza, com 

o suporte operacional disponibilizado pelo sistema Athos, o acompanhamento 

diário dos processos que chegam ao STJ, em que há possível indicação de 

uniformidade de entendimento da Corte. Após análise técnica, as informações 

são disponibilizadas à Presidência da Comissão Gestora de Precedentes, que 

poderá adotar aos processos o rito do recurso indicado como representativo da 

controvérsia, candidato à afetação (RISTJ, arts. 256 ao 256-D).

Esse trabalho de identificação colabora com a atividade de seleção de 

dois ou mais recursos aptos para afetação ao rito dos repetitivos pelo relator no 
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STJ, conforme dispõe o § 5º do art. 1.036 do Código de Processo Civil, 

servindo como filtro recursal diferenciado. Isso porque privilegia o julgamento 

coletivizado da questão, o qual possui o condão de pacificar, em âmbito 

nacional, questões de direito que se repetem em múltiplos processos com a 

formação de precedentes qualificado (RISTJ, art. 121-A).

O presente recurso preenche os requisitos para a tramitação diferenciada 

no Superior Tribunal de Justiça. A matéria em debate pode ser assim 

delimitada: Responsabilidade solidária de ex-proprietário de veículo 

automotor pelo pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA, em razão da omissão na comunicação da alienação 

ao órgão de trânsito local.

Há indicação de uniformidade nesta Corte, como comprovam diversos 

julgamentos das turmas que compõem a Primeira Seção. Cito, por amostragem, 

os seguintes julgados: AgInt no REsp n. 1.686.916/SP, relator Ministro Gurgel 

de Faria, Primeira Turma, DJe de 15/5/2019; AgInt no REsp n. 1.776.257/SP, 

relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 30/4/2019; AgInt 

no REsp n. 1.602.597/SP, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 

Primeira Turma, DJe de 26/2/2019; e REsp n. 1.803.258/SP, relator Ministro 

Herman Benajmin, Segunda Turma, DJe 31/5/2019.

Por outro lado, constato a recorrente interposição de recursos especiais 

e/ou agravos em recursos especiais dirigidos ao STJ, pois, em consulta à base 

de jurisprudência, é possível identificar o quantitativo de, aproximadamente, 

588 decisões monocráticas sobre o assunto veiculado neste recurso em 

processos oriundos de diferentes estados da federação. 

Em consequência, tendo em vista o cumprimento dos requisitos próprios 

de admissibilidade deste agravo (tempestividade, regularidade de 

representação e impugnação específica), bem como o fato de que o provimento 

do agravo para melhor exame do especial não significa antecipação do 

julgamento desse recurso (AgInt no REsp n. 1.704.551/SP, Terceira Turma, 

relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe de 19/12/2018), é de rigor a sua 
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conversão em recurso especial.

Esclareço, contudo, que a presente identificação de multiplicidade 

recursal visa, dentro das competências regimentais da Comissão Gestora de 

Precedentes, complementar o importante trabalho de seleção de recursos 

representativos da controvérsia, executado pelos presidentes e vice-presidentes 

dos tribunais de justiça e tribunais regionais federais. Não vincula, de forma 

alguma, o relator sorteado, que é o competente para analisar o preenchimento 

dos requisitos de admissibilidade do recurso e a sua conveniência de submeter 

a questão ao Plenário Virtual para possível afetação da matéria ao rito dos 

repetitivos.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo e determino a sua 

conversão em recurso especial.

Após a regularização do novo registro, com fundamento no inciso II do 

art. 256-B do RISTJ, c/c o inciso I do art. 2º da Portaria STJ/GP n. 299/2017, 

encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que, no prazo de 

15 dias, se manifeste a respeito da admissibilidade do recurso especial tramitar 

nesta Corte como representativo da controvérsia, com a informação de que 

foram destacados três recursos para eventualmente tramitar de forma 

conjunta com o presente recurso nessa condição no Superior Tribunal de 

Justiça, a fim de permitir, se for o caso, a possível afetação de dois recursos: 

REsp n. 1.836.968/SP, AREsp n. 1.579.334 (2019/0269383-0) e o AREsp 

1.590.231/CE (2019/0285443-8).

Intimem-se as partes recorrente e recorrida para que, se entenderem 

pertinente, apresentem, em prazo comum ao do Ministério Público Federal, 

manifestações sobre a possível seleção deste recurso como representativo da 

controvérsia, candidato à afetação ao rito dos repetitivos.

Publique-se.
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Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Presidente da Comissão Gestora de Precedentes - Portaria STJ 299/2017
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